       PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 047/2016
Altera a redação do § 5º do art. 83, do art. 90, caput e §§ 1º e 2º, do inciso V do art. 126, do inciso IV do art. 188 e revoga o art. 32, o inciso V do art. 63 e o art. 91, todos da Lei Orgânica Municipal.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:  
Art. 1º  O § 5º do art. 83, o art. 90 caput e §§ 1º e 2º, o inciso V do art. 126 e o inciso IV do art. 188, todos da Lei Orgânica Municipal passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 83 ....
.... 



§ 5º. As contas do Município ficarão, permanentemente, à disposição de qualquer cidadão nas sedes dos Poderes Legislativo e Executivo, para exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhe a legitimidade.

Art. 90.  Vagando os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, far-se-á eleição noventa dias depois de aberta a última vaga.

§ 1º Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos do período do mandato, a eleição para ambos os cargos será feita trinta dias depois da última vaga, pela Câmara Municipal, na forma da lei.

§ 2º Em qualquer dos casos, os eleitos deverão completar o período de seus antecessores.

Art. 126 ....
....
V – atendimento gratuito em creche e pré-escola às crianças até cinco anos de idade, e com a garantia de acesso ao ensino fundamental.

Art. 188 ....
....
IV – regularização fundiária e urbanização de áreas específicas e loteamentos.

Art. 2º  Ficam revogados o art. 32, o inciso V do art. 63, o parágrafo único do art. 89 e o art. 91, todos da Lei Orgânica Municipal.
Art. 3º O Poder Legislativo deverá realizar compilação do texto da Lei Orgânica, bem como elaborar exemplares em número suficiente a fim de destiná-los à distribuição e conhecimento dos diversos segmentos da sociedade. 

 Art. 4º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Patos de Minas, 26 de janeiro de 2016.
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JUSTIFICATIVA:

 
As alterações propostas decorrem de trabalho de “Revisão de Lei Orgânica e Regimento Interno” e sugestões de atualização e alterações proposta pelo Instituto Legislativo Brasileiro -  Programa Interlegis, do Senado Federal, conforme documentos encaminhados a essa Casa Legislativa através do oficio nº 072/2015 – ILB, datado de 27 de outubro de 2015 e que se encontram encartados no processo administrativo nº 352/2015.
 
Ressalte-se que a presente proposta contempla apenas as sugestões acatadas pela Mesa Diretora e vereador subscritor, após análise previa da Procuradoria e Assessoria Jurídica desta Casa de Leis.
 
Confira, a propósito, as justificativas, apresentadas pela equipe de consultores contratados pelo Programa Interlegis:
O artigo 32 prescreve que “a pessoa jurídica em débito com o sistema de seguridade social, como estabelecido em lei federal, não poderá contratar com o Poder Público Municipal nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios.” Sugerimos a reforma do artigo para torná-lo mais abrangente. Deveriam ficar impedidos de contratar com o Municípios as pessoas, físicas ou jurídicas, em débito com as Fazendas das três esferas de Poder.  

O inciso V do artigo 63 dispõe que o vereador que fixar residência fora do Município perderá o mandato. A exigência é inconstitucional e há de ser abolida. O mesmo se aplicaria ao Prefeito. Caberia, quando muito, a exigência de domicílio eleitoral como condição para concorrer a eleições no Município. 

.....

Sobre o parágrafo quinto do artigo 83, sugerimos que as contas fiquem à disposição dos cidadãos permanentemente e não somente por sessenta dias conforme previsto.

No parágrafo único do artigo 89 está disposto que o Presidente da Câmara recusando-se, por qualquer motivo, a assumir o cargo de Prefeito, renunciará incontinenti à sua função de dirigente do legislativo, sendo substituído pelo Vice-Presidente e este pelo 2º Vice-Presidente. No entanto, a cadeia sucessória do prefeito compreende apenas o Vice-Prefeito e o Presidente da Câmara Municipal em razão de simetria com a CF (art. 80), admitindo-se, no entanto, eleição indireta, pelo poder legislativo, se para o cargo de prefeito não houver sucessor nos últimos dois anos do mandato (simetria com o art. 81, § 1º, CF).

Já o artigo 91 aduz que o Prefeito e o Vice-Prefeito residirão no Município. Reitere-se o descabimento da exigência. 

...

O inciso V do artigo 126 aduz que o Município disponibilizará atendimento gratuito em creches e pré-escolas às crianças de zero a seis anos de idade, e com a garantia de acesso ao ensino fundamental. Conveniente ressaltar que o artigo 208, IV da CF assegura “educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade.” De todo modo, nos parece que a manutenção do dispositivo, inclusive por trazer maior amparo à infância e à educação, pode ser mantido. 
...

O inciso IV do artigo 188 utiliza a palavra “favelas” para se referir a áreas menos favorecidas da zona urbana do Município. Entendemos que esta denominação não contribui para a auto-estima do habitante do local, podendo ser substituída por expressões como “comunidades” ou “áreas menos favorecidas”.

Finalmente, a alteração no art. 90 também se justifica em razão do entendimento do Órgão Especial do TJMG sobre provimento de cargos vagos de Prefeito e Vice-Prefeito.
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL  - PREFEITO E VICE-PREFEITO - SUPRESSÃO DE ELEIÇÃO PARA PROVIMENTO DOS CARGOS VAGOS - CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - PRINCÍPIO DA SIMETRIA - OFENSA - PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. Ofende o princípio da simetria o artigo da Lei Orgânica Municipal que suprime a realização de eleições para provimento de cargos vagos de Prefeito e Vice-Prefeito, conforme previsto na Constituição Estadual, afigurando-se, portanto, inconstitucional tal disposição. Julgada procedente a ação.  (TJMG -  Ação Direta Inconst  1.0000.09.508090-9/000, Relator(a): Des.(a) Kildare Carvalho , CORTE SUPERIOR, julgamento em 13/04/2011, publicação da súmula em 13/05/2011) 
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